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LEI N° 713, de 08 de outubro de 2009.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- COMAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 080 de oito de outubro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 3º O Conselho Municipal da Alimentação Escolar terá a seguinte composição:

· 02 representantes do Poder Executivo(um titular e um suplente);

· 04 representantes de professores, alunos ou trabalhadores na área de educação (dois titulares e dois suplentes);

· 04 representantes dos pais de alunos (dois titulares e dois suplentes);

· 04 representantes da sociedade civil (dois titulares e dois suplentes).”

              Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as do art. 3º da Lei nº 80/2001.



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 13 de outubro de 2009.

Sérgio Marasca

Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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